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_______________________________________________________________________________________________ 

Errata a Portaria nº 07/2023 
 

              A Prefeitura Municipal de Palmeiras – Ba, informa que na Portaria nº 007/2023, publicado em 07 de 

fevereiro do ano em exercício, por equívoco, foram digitados alguns dados incorretos, sendo assim:  

 

Onde se lê:   VII – Disponibilizar na área do empreendimento no mínimo 03 (três) vagas de estacionamento para 

veículos dos hóspedes. Apresentar relatório fotográfico como método de comprovação.  Frequência Trimestral. 

 

Leia – se:  VII – Disponibilizar na área do empreendimento no prazo de 60 dias, no mínimo 03 (três) vagas de 

estacionamento para veículos dos hóspedes. Apresentar relatório fotográfico como método de 

comprovação. Frequência Única. 

 

 

Palmeiras, 08 de fevereiro de 2023. 
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Secretária Municipal 
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PORTARIA SMTC Nº 01/2023 

 

 

 

 

“Nomeia a Equipe Técnica Local e Núcleo de 

Gestão e Acompanhamento do Plano Diretor 

Orientado ao Turismo (PDOtur) de Palmeiras”. 

 

 

 

A Secretária de Turismo e Cultura de Palmeiras, Andrea Oliveira, no uso das atribuições que 

lhe conferem, conforme Decreto de nomeação nº 003/2022 de 03/01/2022, resolve:  

 

Art. 1º - Nomear a Equipe Técnica Equipe Técnica Local e Núcleo de Gestão e 

Acompanhamento do (PDOTur), conforme Chamamento Público publicado no Diário Oficial 

nº 3696 no dia 20 de dezembro de 2022, com o objetivo de compor Grupos de Trabalho para 

elaboração do Plano Diretor Orientado ao Turismo (PDOTur) de Palmeiras. 

 

Parágrafo único - A Equipe Técnica Local será constituída por Técnicos do Poder Executivo 

Municipal, Técnicos do Poder Legislativo, Consultoria Especializada, parcerias com 

Instituições de Ensino Superior, entidades do Sistema S contratos e acordos de cooperação 

técnica; e Pessoas físicas e/ou jurídicas contratadas, caso necessário, mediante Termo de 

Referência elaborado pelo Poder Executivo Municipal.  

 

1 -  Ricardo Oliveira Guimarães – Prefeito Municipal de Plameiras e Diretor de Turismo do 

Consórcio Chapada Forte 

2 - Andrea Oliveira – Secretária de Turismo e Cultura de Palmeiras (SETURC)/ Secretária de 

Turismo e Cultura/COMTUR (Titular) 

3 - Sirlene Rosa de Souza – Assessora Municipal de Turismo de Palmeiras e 

Turismóloga/COMTUR (Suplente) 

4 - Naiara Nascimento de Oliveira - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

Sustentável/COMTUR (Titular) 










